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PREFEITURD MUNICIPDL DE CITIGUÍ 
C.G.C.(M.F.) 45.124.344 / 0001-40 

Avenida José Zancaner, 31 2 - Fone, 12 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI X~l.093 , DE 22 DE OUTUBRO DE :.984 . 

Dispõe sobre a cria~ão de e~prego público . 

ANTONIO GO:B'ISS SERAFThl, Prefeito Municipal do ~'luni

cÍpio de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo ,

no uso das atribuições que lhe confere a Lei, sanciona e pro

mulga a seguinte ~ei , aprovada pela câmara Municipal em sua -

sessão de 19 de outubro de 1 . 984 , conf'orme Autógra.f'o n.242/84 . 

Artigo lQ- Fica criado o emprego de Supervisor de

Obras .PlÍblicas Kun.iciyais, que será preencr ido mediante sele

ção pública, co~forme critérios e r equisitos estabelecidos pe 

lo ?oder Executivo. 

Artigo 2ç- O empregado público que vier a ocupar o 

e~prego criado pela presente Lei , fará jus à remuneração men

sal corresr ondente ao valor estabelecido para a referência 
11 60 11 da escala de ver.cimentos do quadro do pessoal regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho . 

-Artigo 3º- As despesas decorrentes da execuçao da -

presente lei correrão por conta de dotaçãõ orçamentária pró -

pria, suplementada se necessário. 
, 

.Artigo 4º- A presente lei entrara em vigor na data 

de sua publi cação , retroagi~do , contudo , seus efeitos para o -

dia 12 de outubro de 1 . 984 . 

Prefeitura. fuilnicipal de Cati&Uá, aos 22 de outubro -

de 1 . 984 . 

Publi cada e r e orrpe tente. 


